
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

:12  1,030 
de 08 de Julho de 1.977.- 

"Autoriza a participação do Aunicipio de 
Santa alta do Sapucaí na Associação dos 
Municípios da Micro-:região do Médio sam 

	

cai - 	contém outras disposiOes% 

O Povo do Município de .;,anta alta do :;apucaf, 
talo de minas Gerais, por seus representantes na Câmara 11nici-1  
pa1, decreta e eu ,'refeito lUaicipal, em seu nome, sanciono a s£ 
guinte 

Árt 12 - 'rendo em vista o que disp3e o art. 
da Constituição do Lstado de mines Gerais e o artigo 2+ da Lei w 
Complementar rx 3, de 23 de dezembro de 1.972, fica o ?refeito w 
avdcipal autorizado a dispender, anualmente, a partir de 1.9771  
até 1,5 (hum e meio por cento) da receita arrecadada no Ultimo,  

exercício, como contribuição referente à sua participação na as-
sociação dos Municípios da Icro-aegião do médio japucaf 

Art. 22  - Fica o -refeito Municipal autorizado a w 
assinar a ata de constituição da Associação dos Municípios da,  
cro-:legião do médio „;apucaf 	juntamente com os demais 
feitos da 	ro-ae".  ao conforme mencionado no artigo 19. 

art. 3 - Fica a Caixa aconômica doa;stado de 
rias Gerais autorizada a reter das parcelas do ICA que se desti-w 
riam ao janicípio mensalmente, através de duodécimos, a importan-
cia correspondeate a contribuição municipal para a Associação dos 
alnicípios da Licro-aegião do éctio sapucal - 

à 12  - A contribuição municipal destinada à à380•9 
ciação dos Municípios da Alcro-aegião do ::édio Japucaf 	-..;? 

em cada exercício fi iaiceiros  constará do res2ectivo orçam ato w 

anaal que será remetido. para Associação através da Caixa '.:coniSqk 
ca do atado de '.:finas Gerais, para os fins de que trata a prosei 
te lei. 

	

à 2' - 	deslicamelto do Ilnicípio riso i.apedirá a 
retenção correspondeate ao mês em que se verificar. 

continua.... 



MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

coatiauação 	 

xt, 1+2 - Jonstitui recurso Ananceiro para aten-

4ór o disposto na presente lei, o proveniente da anulação total' 
ou parcial de verbas do orçamento vigente. 

;Ixt, 52 - ista lei entrará en vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçães em contrírio. 

..refei tura unicipal de .,aata ata do .Japucal,- 

.Jaata dta do ,apucaf, 38 de Julho de 1.977.- 

;:oaaldo de Azevedo arvaiho 
- ,.refeito Municipal - 

Áubens "aacisco Carvalho 
Jecret&rio Jabstituto 
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